
Na opinião da Comissão, a República da Eslovénia tão pouco 
respeitou as obrigações impostas pelo artigo 6. o , números 2 a 5 
da Directiva 2001/14/CE, na medida em que não garantiu um 
mecanismo de incentivos para reduzir os custos de forneci
mento da infra-estrutura e o nível de direitos de acesso. 

Assim, a Comissão afirma que a República da Eslovénia não 
cumpriu com as obrigações impostas pelo artigo 7. o , n. o 3, da 
Directiva 2001/14/CE, pelo facto de não ter previsto um mé
todo de cálculo apto a garantir que os direitos relativos ao 
pacote mínimo de acesso aos serviços sobre a linha sejam iguais 
ao custo directamente relacionado com a prestação do serviço 
ferroviário. 

Por outro lado, segundo a Comissão, a República da Eslovénia 
violou as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 11. o 
da Directiva 2001/14/CE, na medida em que não introduziu um 
sistema de melhoria de desempenho, mediante o qual as em
presas ferroviárias e os gestores da infra-estrutura sejam incen
tivados a reduzir ao mínimo as perturbações e a melhorar os 
desempenhos da rede ferroviária. 

Ademais, a República da Eslovénia incumpriu as obrigações que 
lhe incumbiam por força do artigo 8. o , n. o 1, da Directiva 
2001/14/CE, na medida em que o seu ordenamento jurídico 
não contempla a obrigação de verificar se um segmento espe
cífico de mercado permite incrementos com o objectivo da 
plena recuperação de custos por parte do gestor da infra-estru
tura. 

Por fim, segundo a Comissão, a República da Eslovénia incorreu 
numa violação das obrigações emergentes do artigo 30. o , n. o 1 
da Directiva 2001/14/CE devido ao facto de não ter instituído 
um organismo de regulamentação que seja independente no 
plano decisório do gestor da infra-estrutura ferroviária ou do 
candidato. 

( 1 ) Directiva do Conselho, de 29 de Julho de 1991, relativa ao desen
volvimento dos caminhos-de-ferro comunitários (JO L 237, p. 25) 

( 2 ) Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho de 26 de Fevereiro 
de 2001, relativa à repartição de capacidade da infra-estrutura fer
roviária, à aplicação de taxas de utilização da infra-estrutura ferro
viária e à certificação da segurança (JO L 75, p. 29). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesgerichtshof (Alemanha) em 6 de Janeiro de 2011 

— Bundesgerichtshof/Titus Alexander Jochen Donner 

(Processo C-5/11) 

(2011/C 103/24) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Titus Alexander Jochen Donner 

Recorrido: Generalbundesanwalt beim Bundesgerichtshof 

Questão prejudicial 

Devem os artigos 34. o e 36. o TFUE, que regulam a liberdade de 
circulação de mercadorias, ser interpretados no sentido de que 
obstam à punibilidade, resultante da aplicação de disposições 
penais nacionais, da cumplicidade na distribuição ilícita de obras 
protegidas por direitos de autor, quando, numa venda trans
fronteiriça de uma obra protegida por direitos de autor na 
Alemanha, se verifique, cumulativamente, que: 

— Essa obra foi trazida de um Estado-Membro da União Eu
ropeia para a Alemanha e o poder de disposição efectivo 
sobre ela foi transmitido na Alemanha; 

— A transmissão da propriedade ocorreu no outro Estado- 
-Membro em que a obra não estava protegida por direitos 
de autor ou em que tal protecção não era exequível? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Supremo 
Tribunal Administrativo (Portugal) em 17 de Janeiro de 
2011 — Varzim Sol — Turismo, Jogo e Animação, 

SA/Fazenda Pública 

(Processo C-25/11) 

(2011/C 103/25) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supremo Tribunal Administrativo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Varzim Sol — Turismo, Jogo e Animação, SA 

Recorrida: Fazenda Pública 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 23 o do CIVA [Código do imposto sobre o valor 
acrescentado] é compatível com os artigos 17 o , n os 2 e 5, e 
19 o da Sexta Directiva 77/388/CEE ( 1 ), do Conselho, de 17 
de Maio de 1977? 

2. Caso afirmativo, é conforme aos artigos 17 o , n os 2 e 5, e 
19 o da citada directiva o estabelecimento de um pro rata 
específico de dedução do imposto sobre o valor acrescen
tado suportado pelos sujeitos passivos que apenas efectuem 
operações tributáveis, ainda que por afectação real, com base 
na existência de subvenções não tributadas a esse sector 
(«inputs»), nos termos do predito artigo 23 o ? 

( 1 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
JO L 145, p. 1, EE 9 F1, p. 54
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